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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019701-46.2015.4.04.9999/SC 
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS 
APELADO : JOÃO BATISTA SCHMOLLER 
ADVOGADO : Jamilto Colonetti e outros 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARCELAS 
RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 
TERMO INICIAL DA REVISÃO. 
1. O êxito do segurado em anterior reclamatória trabalhista, com 

relação ao reconhecimento de parcelas salariais, atribui-lhe o direito de postular a 
revisão dos salários-de-contribuição componentes do período de cálculo do 
benefício, ainda que a Autarquia Previdenciária não tenha participado da relação 
processual. 

2. Com relação ao termo inicial da revisão, deve retroagir à data da 
concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas trabalhistas 
representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio 
jurídico do segurado. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

ACÓRDÃO 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia 5a. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 
unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 
nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

  
  
Porto Alegre, 17 de maio de 2016. 
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Publicado em 25/05/2016 

  

 

Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal ROGERIO 
FAVRETO, Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010.  
A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço 
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 8237260v2 e, se solicitado, do código CRC 
BAF9636E. 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019701-46.2015.4.04.9999/SC 
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS 
APELADO : JOÃO BATISTA SCHMOLLER 
ADVOGADO : Jamilto Colonetti e outros 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA 

DE URUSSANGA/SC 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

RELATÓRIO 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Trata-se de ação em que a parte autora pretende o pagamento das 
parcelas vencidas desde a data da concessão do benefício, em decorrência de 
revisão procedida administrativamente, em que foi computando nos salários-de-
contribuição, verbas deferidas em reclamatória trabalhista. 

  
Sentenciando, o MM. Juiz julgou assim decidiu: 
  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, em 
consequência, CONDENO o INSS a: 
[a] REVISAR o benefício previdenciário de auxílio-doença desde a DIB 
(data de início de benefício), bem como a aposentadoria por invalidez 
dele decorrente, nos termos da fundamentação; 
[b] PAGAR à parte autora as prestações em atraso, devidamente 
corrigidas e acrescidas de juros de mora, observada a prescrição 
quinquenal. 
As parcelas em atraso deverão ser corrigidas pelos índices previstos nas 
leis previdenciárias pertinentes, quais sejam: até 12/1992, INPC (Lei 
8.213/91); de 01/1993 a 02/1994, IRSM (Lei 8.542/92); de 03/1994 a 
06/1994, URV (Lei 8.880/94); entre 07/1994 e 06/1995, IPC-r (Lei 
8.880/94); entre 07/1995 e 04/1996, INPC (MP 1.398/96); entre 05/1996 
e 07/2006, IGP-DI (Lei 9.711/98); de 08/2006 a 06/2009, INPC (Lei n. 
8.213/91, art. 41-A); de 07/2009 a 25/03/2015, a TR (Lei 11.960/09); e, 
por fim, IPCA-E a partir de 26/03/2015 (ADIs 4425 e 4357). 
Para compensação da mora, deverá incidir juros aplicáveis à caderneta 
de poupança, a contar da citação, na forma do art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 (com a redação dada pela Lei n. 11.960/09). 
Arca, ainda, o réu, com o pagamento, pela metade, das custas 
processuais, além da verba honorária que fixo em 10% sobre o valor da 
condenação até a data da presente sentença, atentando-se, neste 
particular, aos ditames da Súmula n. 111, do Superior Tribunal de 
Justiça. Declaro que o crédito ora reconhecido tem, para fins de 
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expedição de precatório, natureza alimentar (Provimento 05/95 da 
Corregedoria Geral da Justiça). Em reexame necessário.. 

  
Irresignado, o INSS interpôs apelação alegando que os efeitos 

financeiros da revisão efetuada administrativamente não podem retroagir à data 
da entrada do requerimento, mas a partir do pedido administrativo de revisão. 
Alternativamente, postula a alteração dos critérios de aplicação da correção 
monetária. 

  
Oportunizadas as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
  
É o relatório. 
  
Dispensada a revisão. 
 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

VOTO 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Novo CPC (Lei 13.105/2015): 
  
Direito intertemporal e disposições transitórias 
  
Consoante a norma inserta no art. 14 do atual CPC, Lei 13.105, de 

16/03/2015, "a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente 
aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações 
jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada". Portanto, apesar da 
nova normatização processual ter aplicação imediata aos processos em curso, os 
atos processuais já praticados, perfeitos e acabados não podem mais ser atingidos 
pela mudança ocorrida a posteriori. 

  
Nesses termos, para fins de remessa necessária e demais atos 

recursais, bem como quanto aos ônus sucumbenciais, aplica-se a lei vigente na 
data em que proferida a decisão recorrida. 

  
Da Prescrição: 
  
Em se tratando de benefício previdenciário de prestação 

continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos 
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relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento 
da demanda, consoante a iterativa jurisprudência dos Tribunais. 

 
Das verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista: 
  
Esta Corte tem entendido que o êxito do segurado em reclamatória 

trabalhista, no que toca ao reconhecimento de parcelas salariais, atribui-lhe o 
direito de postular a revisão dos salários-de-contribuição componentes do 
período de cálculo do benefício, respeitado o teto legal, pois neste caso eventual 
excedente não é considerado para fins de recolhimento das contribuições. 

  
Nesse sentido, os seguintes precedentes: 
  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIFERENÇAS 
SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 
1. O êxito do segurado em reclamatória trabalhista, no que pertine ao 
reconhecimento de diferenças salariais, atribui-lhe o direito de postular 
a revisão dos salários de contribuição componentes do período básico de 
cálculo do benefício, os quais, por consequência, acarretarão novo 
salário de benefício, sendo que o recolhimento das contribuições 
pertinentes, tratando-se de empregado, é ônus do empregador. 
(...) 
(TRF4, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 5027021-
05.2010.404.7100, 6a. Turma, Des. Federal CELSO KIPPER, POR 
UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 31/05/2012) 
  
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. VERBAS TRABALHISTAS. JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA. 
1. O segurado tem o direito de obter a revisão da renda mensal inicial, 
com base em parcelas salariais reconhecidas pela Justiça do Trabalho e 
efetivamente pagas, não sendo necessária a participação do INSS na lide 
trabalhista, para fins de aproveitamento como meio de prova na ação 
previdenciária. O deferimento de verbas trabalhistas nada mais é do que 
o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio 
jurídico do segurado, o que justifica o pagamento das diferenças 
decorrentes da revisão do benefício, desde a data de sua concessão. 
Precedentes. 
(...) 
(TRF4, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 5007384-
34.2011.404.7100, 6a. Turma, Juiza Federal VIVIAN JOSETE 
PANTALEÃO CAMINHA, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS 
AUTOS EM 01/06/2012) 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIFERENÇAS 
SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 
NÃO INTEGRADA PELO INSS. EFEITOS FINANCEIROS. MARCO 
INICIAL. 
1. O êxito do segurado em reclamatória trabalhista, no que pertine ao 
reconhecimento de diferenças salariais, lhe atribui o direito de postular a 
revisão dos salários de contribuição componentes do período básico de 
cálculo do benefício, os quais, por conseqüência, acarretarão novo 
salário de benefício, sendo irrelevante o fato de o INSS não ter 
participado da lide trabalhista. 
2. Tratando-se de empregado, é ônus do empregador o recolhimento das 
contribuições pertinentes. 
(...) 
(TRF4, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012031-
93.2011.404.9999, 6ª Turma, Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO 
SILVEIRA, POR UNANIMIDADE, D.E. 18/04/2012) 

  
Em tais situações não se está a reconhecer tempo de serviço com 

base na reclamatória trabalhista. O vínculo é inconteste, somente se prestando a 
reclamatória para majorar os salários-de-contribuição. 

  
No caso dos autos, o INSS efetuou a revisão administrativa do 

benefício, de modo que a parte autora já vem recebendo os valores com a nova 
RMI fixada. Contudo, a Autarquia Previdenciária determinou o pagamento das 
parcelas vencidas a partir do requerimento administrativo de revisão. Portanto, a 
controvérsia nos autos cinge-se à data de início dos efeitos financeiros da revisão. 

 
Com relação ao termo inicial da revisão, deve retroagir à data da 

concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas trabalhistas 
representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio 
jurídico do segurado. 

  
Especificamente quanto ao início do pagamento, os artigos 35 e 37 

da Lei nº 8.213/91 dispõem: 
  

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham 
cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado 
mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no 
período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, 
devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação de prova 
dos salários-de-contribuição. 
  
Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto 
nos arts. 35 e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios 
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correspondentes com igual data de início e subsistirá, a partir da data do 
requerimento de revisão do valor do benefício, a renda mensal que 
prevalecia até então. 

  
A leitura dos dispositivos acima reproduzidos leva a concluir que 

tais não possuem aplicação na hipótese dos autos. Isto porque, a Lei nº. 8.213/91 
reserva a possibilidade de conceder benefício de valor mínimo àquelas hipóteses 
em que o segurado empregado ou trabalhador avulso não possui a relação dos 
salários-de-contribuição e, por consequência, não conta o INSS com elementos 
para o cálculo do salário-de-benefício. Assegura-se, assim, um mínimo de renda 
ao trabalhador até que obtenha prova dos salários-de-contribuição. 

  
Ora, no caso dos autos a situação é diversa. Nessa hipótese, tenho 

que o segurado não pode ser penalizado por conta de equívoco cometido por 
quem detém a responsabilidade de repassar as informações corretas acerca do 
"histórico remuneratório" de seus empregados para fins de obtenção de 
benefícios previdenciários. Ademais, conforme dito, a hipótese dos autos é 
diversa daquela prevista no artigo 35, esta reservada, repito, aos casos de 
impossibilidade de comprovação do valor dos salários-de-contribuição, e, por 
conta disso, torna-se inviável a definição do salário-de-benefício. 

  
Se o INSS tem direito a cobrar as contribuições previdenciárias, 

desde a época em que devidas, afrontaria o senso de justiça uma interpretação 
anti-isonômica que admitisse a implantação do recálculo da RMI (renda mensal 
inicial), em período distinto ao da concessão, já que, nesse, são levados em conta 
os valores componentes do PBC (período básico de cálculo). O segurado, 
ademais, não pode ser penalizado em razão de o empregador não ter recolhido 
corretamente as contribuições previdenciárias, tampouco, pelo fato de o INSS ter 
falhado na fiscalização da regularidade nos recolhimentos das exações. 

  
De mais a mais, não pode ser ignorado o comando legal que atribui 

à autarquia o dever de orientar o segurado a apresentar a documentação 
necessária à obtenção da prestação previdenciária desejada e, sendo o caso, 
solicitar novos documentos, isso tudo com o objetivo assegurar a melhor 
proteção possível (artigo 88 c/c 105 da Lei de Benefícios). Assim, havendo 
incongruência na documentação apresentada pelo segurado, caberia a autarquia 
conduzir o requerimento do benefício do autor nesse sentido. 

  
Em decorrência de expressa determinação legal, os tetos previstos 

na legislação previdenciária no tocante aos salários-de-contribuição e salário-de-
benefício devem ser observados quando do recálculo da renda mensal do 
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benefício ora revisado, especialmente o disposto nos artigos 33, 41, § 3º e 29, § 
2º, Lei 8.213/91. 

 
Nestes termos, mantém-se a sentença que determinou a revisão do 

benefício desde a DIB, respeitada a prescrição quinquenal. 
 
Consectários 
  
 Segundo o entendimento das Turmas previdenciárias do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região estes são os critérios aplicáveis aos consectários: 
  
a) Correção Monetária 
  
A correção monetária, segundo o entendimento consolidado na 3ª 

Seção deste TRF4, incidirá a contar do vencimento de cada prestação e será 
calculada pelos índices oficiais e aceitos na jurisprudência, quais sejam: 

  
- ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64); 
- OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 2.284/86); 
- BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89); 
- INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91); 
- IRSM (01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92); 
- URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94); 
- IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94); 
- INPC (07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95); 
- IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o 
art. 20, §§5º e 6.º, da Lei n.º 8.880/94); 
- INPC (de 04/2006 a 29/06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 
10.741/03, combinado com a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, 
de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91). 
- TR (a partir de 30/06/2009, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a 
redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009) 
  
O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento das ADIs 

4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009, afastando a 
utilização da TR como fator de correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública, relativamente ao período entre a respectiva inscrição em 
precatório e o efetivo pagamento. 
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Em consequência dessa decisão, e tendo presente a sua ratio, a 3ª 
Seção desta Corte vinha adotando, para fins de atualização dos débitos judiciais 
da Fazenda Pública, a sistemática anterior à Lei nº 11.960/2009, o que 
significava, nos termos da legislação então vigente, apurar-se a correção 
monetária segundo a variação do INPC, salvo no período subsequente à inscrição 
em precatório, quando se determinava a utilização do IPCA-E. 

  
Entretanto, a questão da constitucionalidade do uso da TR como 

índice de atualização das condenações judiciais da Fazenda Pública, no período 
antes da inscrição do débito em precatório, teve sua repercussão geral 
reconhecida no RE 870.947, e aguarda pronunciamento de mérito do STF. A 
relevância e a transcendência da matéria foram reconhecidas especialmente em 
razão das interpretações que vinham ocorrendo nas demais instâncias quanto à 
abrangência do julgamento nas ADIs 4.357 e 4.425. 

  
Recentemente, em sucessivas reclamações, a Suprema Corte vem 

afirmando que no julgamento das ADIs em referência a questão constitucional 
decidida restringiu-se à inaplicabilidade da TR ao período de tramitação dos 
precatórios, de forma que a decisão de inconstitucionalidade por arrastamento foi 
limitada à pertinência lógica entre o art. 100, § 12, da CRFB e o artigo 1º-F da 
Lei 9.494/97, na redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009. Em consequência, 
as reclamações vêm sendo acolhidas, assegurando-se que, ao menos até que 
sobrevenha decisão específica do STF, seja aplicada a legislação em referência 
na atualização das condenações impostas à Fazenda Pública, salvo após inscrição 
em precatório. Os pronunciamentos sinalizam, inclusive, para eventual 
modulação de efeitos, acaso sobrevenha decisão mais ampla quanto à 
inconstitucionalidade do uso da TR para correção dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública (Rcl 19.050, Rel. Min. Roberto Barroso; Rcl 21.147, Rel. Min. 
Cármen Lúcia; Rcl 19.095, Rel. Min. Gilmar Mendes). 

  
Em tais condições, com o objetivo de guardar coerência com os 

mais recentes posicionamentos do STF sobre o tema, e para prevenir a 
necessidade de futuro sobrestamento dos feitos apenas em razão dos 
consectários, a melhor solução a ser adotada, por ora, é orientar para aplicação do 
critério de atualização estabelecido no art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação da lei 
11.960/2009. 

  
Este entendimento não obsta a que o juízo de execução observe, 

quando da liquidação e atualização das condenações impostas ao INSS, o que 
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vier a ser decidido pelo STF em regime de repercussão geral, bem como eventual 
regramento de transição que sobrevenha em sede de modulação de efeitos. 

 
A sentença deve ser adequada, quanto à correção monetária, aos 

critérios acima definidos. 
 
b) Juros de mora 
  
Até 29-06-2009 os juros de mora, apurados a contar da data da 

citação, devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, com base no art. 3º do Decreto-
Lei n. 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo 
em vista o seu caráter eminentemente alimentar, consoante firme entendimento 
consagrado na jurisprudência do STJ e na Súmula 75 desta Corte. 

  
A partir de então, deve haver incidência dos juros, uma única vez, 

até o efetivo pagamento do débito, segundo o índice oficial de remuneração 
básica aplicado à caderneta de poupança, nos termos estabelecidos no art. 1º-F, 
da lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. Os juros devem ser calculados 
sem capitalização, tendo em vista que o dispositivo determina que os índices 
devem ser aplicados "uma única vez" e porque a capitalização, no direito 
brasileiro, pressupõe expressa autorização legal (STJ, 5ª Turma, AgRg no AgRg 
no Ag 1211604/SP, Rel. Min. Laurita Vaz). 

  
Quanto ao ponto, esta Corte já vinha entendendo que no julgamento 

das ADIs 4.357 e 4.425 não houvera pronunciamento de inconstitucionalidade 
sobre o critério de incidência dos juros de mora previsto na legislação em 
referência. 

  
Esta interpretação foi, agora, chancelada, pois no exame do recurso 

extraordinário 870.947, o STF reconheceu repercussão geral não apenas à 
questão constitucional pertinente ao regime de atualização monetária das 
condenações judiciais da Fazenda Pública, mas também à controvérsia pertinente 
aos juros de mora incidentes. 

  
Em tendo havido a citação já sob a vigência das novas normas, 

inaplicáveis as disposições do Decreto-lei 2.322/87, incidindo apenas os juros da 
caderneta de poupança, sem capitalização. 

  
c) Honorários advocatícios: 
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Honorários advocatícios devidos pelo INSS no percentual de 10% 
das parcelas vencidas até a data da sentença de procedência ou do acórdão que 
reforma a sentença de improcedência, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 
Tribunal de Justiça e Súmula nº 76 deste TRF. 

  
d) Custas processuais: 
  
O INSS é isento do pagamento de custas processuais quando 

demandado no Foro Federal (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96) e na Justiça Estadual 
do Rio Grande do Sul (art. 11 da Lei nº 8.121/85, com a redação dada pela Lei nº 
13.471/2010). Quando demandado perante a Justiça Estadual de Santa Catarina, a 
autarquia responde pela metade do valor (art. 33, p. único, da Lei Complementar 
Estadual nº. 156/97). Contudo, esta isenção não se aplica quando demandado na 
Justiça Estadual do Paraná (Súmula 20 do TRF4). 

 
Conclusão: 
  
Reforma-se a sentença tão somente para adequar os critérios de 

aplicação da correção monetária. 
  
Dispositivo: 
  
Ante o exposto, voto por dar parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 
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